
R E P Ú B L IC A PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

Apenso ao parecer n.0 402
Tendo S. E x .a o Sr. Ministro das F i

nanças, proposto algumas alterações ao 
projecto de lei relativo á implantação da 
indústria siderúrgica em Portugal, a comis
são de finanças e a comissão de minas, co
mércio e indústria aceitam aquelas altera
ções e reproduzem a seguir aquele pro
jecto de lei com a inclusão das correspon
dentes emendas.

Artigo 1.° E  o Govêrno autorizado a 
conceder, mediante concurso público* a 
qualquer entidade ou emprêsa portuguesa, 
e pelo prazo de quinze anos, o estabele
cimento e o direito exclusivo da explora
ção da indústria siderúrgica pelos processos 
mais modernos, com as obrigações e rega
lias consignadas nesta lei.

Art. 2 0 O concessionário instalará à sua 
custa, e sem encargo algum para o E sta
do, um estabelecimento siderúrgico mo
derno, compreendendo altos fornos, acera 
rias, laminadores, prensas, fieiras, tesou
ras e outras máquinas ou aparelhos neces
sários para uma produção anual inicial não 
inferior a 100:000 toneladas de ferro coa
do ou fundido, e para a transfabricação e 
laboração do aço e ferro em barrai, can
toneiras, varões, vergalhÕes, chapas, fios, 
vigas, rails e produtos similares de pri
meira laboração, de diversos perfis e di
mensões, de forma a satisfazer, pelo me
nos, as duas têrças partes do consumo do 
país.

§ 1.° A construção deste estabelecimen
to só poderá ser iniciada depois de apro
vado pelo Govêrno o respectivo projecto, 
se êle satisfizer às condições impostas no 
contrato de concessão.

§ 2.° Qualquer modificação ulterior no 
projecto aprovado, que possa interessar a

qualquer das condições do contrato de 
concessão, só poderá ter execução depois 
de sancionada pelo Govêrno.

§ 3.° Tanto o projecto definitivo como 
as ulteriores modificações apresentadas â 
aprovação do Govêrno consideram-se apro
vadas se, três meses ou um mês, respecti
vamente, depois da sua apresentação, o 
Govêrno se não tiver pronunciado.

Art. 3.° O estabelecimento a que se re 
fere o artigo 2.° deverá estar em labora
ção dentro do prazo de cinco anos, conta
dos da data do diploma que aprovar o 
contrato de concessão.

Art. 4.° O concessionário considerar- 
se há, para todos os efeitos, português, e 
ficará sujeito às leis e tribunais portugue
ses, podendo transferir a concessão, com 
prévio consentimento do Govêrno. a uma 
nova entidade ou emprêsa, também consi
derada para todos os efeitos portuguesa, 
e que o substituirá em todos os casos, 
tanto no que diz respeito aos direitos con
feridos como às obrigações impostas.

A rt. 5.° Pela sua parte o Govêrno obri
ga-se :

1.° A ceder o uso dos terrenos disponí
veis do Estado, em quanto durar a explo
ração industrial, que forem necessários pa
ra a construção e primeira instalação da 
fábrica e suas dependências, mediante uma 
renda anual irremível de $01 por hec
tare ;

2.° A considerar de utilidade pública e 
urgente, e como tal sujeitos à lei de ex 
propriações, de 26 de Julho de 1912 e seu 
regulamento, depois de ouvidas as esta
ções competentes, os terrenos pertencen
tes a corpos administrativos ou a parti
culares que forem considerados pelo Go-
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verno necessários para a construção da 
fábrica e das suas vias de acesso directo 
terrestre ou fluviais;

3.° A conceder o direito de conquistar 
os terrenos molhados necessários para a 
montagem, laboração da fábrica e depósito 
de escórias, mediante parecer favorável 
das estações competentes e aprovação do 
respectivo projecto, em local onde não em
barace a navegação ë não prejudique às 
obras de portos e suas defesas, nem inte
resses de terceiro sem a devida expro
priação por utilidade pública ;

4.° A isentar de imposto industrial, 
durante o período do exclusivo e nos ter
mos do artigo 4.° do decreto, com força de 
lei, de 30 de Setembro de 1892, que re
gula os impostos de mineração;

5.° A isentar de direitos de importação 
as máquinas, motores, aparelhos, ferra
mentas, utensílios e materiais de constru
ção, que não possam ser adquiridos no 
país em condições de economia e qualida
de, para a primeira instalação, ampliação 
e exercício desta indústria, durante os pri
meiros cinco anos de concessão;

6.° A facultar ao concessionário o direi
to de empregar o seu material circulante 
para transporte de minério e combustível, 
quando o Estado não disponha de mate
rial suficiente nos seus caminhos de ferro, 
sujeitando-se aos regulamentos ferro-viá- 
rios que vigorarem com tarifas inferiores 
ás mínimas aplicáveis a êsses produtos.

7.° A dar preferência nos fornecimentos 
para o Estado na metrópole, ilhas adja
centes e províncias ultramarinas, aos pro
dutos siderúrgicos nacionais a quaisquer 
outros similares estrangeiros, em igual
dade de condições, qualidade e preço.

8.° A isentar o concessionário, até o pe
ríodo máximo do exclusivo :

a) Doutras contribuições directas do E s
tado e dos corpos administrativos, e bem 
assim de taxas de fiscalização;

b) De direitos de importação para a hu
lha, coque metalúrgico, minérios e metais 
para ligas que hajam de empregar-se ex
clusivamente no fabrico de ferro e aços, e 
bem assim para lubrificantes e especiali
dades refractárias que não possam ser ad 
quiridas no país em igualdade de condi
ções;

c) De direitos de pôrto, de carga e de
mais despesas alfandegárias de todos os 
navios de alto mar de arqueação superior

a 400 toneladas, utilizadas pelo concessio
nário e que, registados sob pavilhão por
tuguês, se empreguem exclusivamente no 
transporte da hulha, coque metalúrgico, 
minério, metais para ligas e outros mate
riais que hajam de empregar-se nas ofici
nas da fábrica, e bem assim no transporte 
dos produtos desta para exportação, ex
cepto na parte que se referir a direitos, ta
xas ou tarifas cobradas pela administração 
do pôrto de Lisboa e juntas autónomas 
doutros portos.

§ 1.° Para os efeitos desta lei constitui
rá  únicamente base de licitação do concur
so público as isenções fixadas no n.° 8.° 
deste artigo. Os concorrentes deverão de
terminar nas suas propostas, por escrito, 
o período de isenções que pedem para 
cada uma das três alíneas do referido nú
mero.

§ 2.° Os períodos de isenção a que se 
refere o n.° 8.° deste artigo e seu § l . ft 
são contados a partir da data do diploma 
que aprovar o contrato de concessão.

9.° Não serem diminuídos, sem uma 
compensação equivalente para o concessio
nário, os actuais direitos de importação 
dos ferros coados, laminados e aços, du
rante o período do exclusivo da conces
são.

Art. 6.° O Governo deverá autorizar a  
construção de linhas férreas até a exten
são de quinze quilómetros, para ligar a fá
brica com as linhas do Estado, quando 
aquela seja construída em região servida 
por estas.

A rt. 7.° E  proibida ao concessionário a  
venda ou cedência dos artigos que impor
ta r ao abrigo desta lei, sob pena de multa 
igual a dez vezes o valor dos artigos ven
didos ou cedidos.

Art. 8.° Durante o prazo da concessão 
o concessionário não poderá exercer ne
nhum ramo de indústria metalúrgica ou 
qualquer outro, excepto em estabeleci
mento ou oficinas separadas, pelo menos 
vinte quilómetros, do local onde fôr esta
belecida a indústria siderúrgica, sujeitan
do-se, neste caso, às leis comuns e sem 
nenhuns privilégios e isenções.

§ único O concessionário poderá possuir,, 
no recinto da fábrica, as oficinas exclusi
vamente necessárias ■ para o fabrico e re
paração das suas máquinas, aparelhos, 
ferramentas e utensílios.

A rt. 9.° F ica o Governo autorizado a.



8
fixar um imposto especial impeditivo da ex
portação dos minérios de ferro nacionais, • 
que possam ser laborados no país e sejam 
indispensáveis à indústria siderúrgica, sen
do o concessionário obrigado a adquiri-los, 
na quantidade necessária para o consumo 
da fábrica, ao preço corrente dos m erca
dos externos de minérios, quando nele ti
verem cotação, e a dificultar a concorrên
cia estrangeira na importação dos ferros 
coados, laminados e aços, quando a indús
tria siderúrgica nacional carecer desta pro
tecção.

Art. 10.° Caducará a concessão, com as 
regalias consignadas nesta lei, sem direito 
a qualquer indemnização e perdendo o 
concessionário o depósito ou a parte que 
porventura ainda não tenha levantado, 
salvo caso de fôrça maior, devidamente 
comprovado, nos termos do artigo 19.°:

1.° Se o estabelecimento não estiver 
terminado, conforme os planos que supe
riormente tenham sido aprovados e em la- 
boração, no prazo fixado no artigo 3.°;

2.° Se a nova indústria deixar de ser 
explorada, nos termos em que foi conce
dida, seguidamente por seis meses ou in- 
terpoladamente por vinte e quatro, durante 
o período do exclusivo;

3.° Se não fôr produzido o mínimo de pro
dução efectiva designado no artigo 2.° em 
algum dos anos do período do exclusivo.

§ único. Para a efectivação do disposto 
neste artigo seguir-se há o processo indi
cado no artigo 30.° e seus parágrafos do 
regulamento de 19 de Junho de 1901.

Art. 11.° Reserva-se o Govêrno o di
reito de não dar esta concessão a nenhum 
dos concorrentes, se assim o julgar con
veniente, sem direito a qualquer indemni
zação em caso algum, sendo entregues os 
depósitos efectuados nos termos desta lei.

Art. 12.° Os concorrentes entregarão, 
juntamente com a sua proposta, em carta 
fechada, a guia de depósito provisório da 
quantia de 50.000$, em moeda corrente no 
país _em títulos do Estado de valor equiva
lente feito na Caixa Geral de Depósitos e 
Instituições de Previdência.

Art. 13.° O concessionário demonstrará 
no acto da assinatura do contrato de con
cessão, que se efectuará dentro do prazo 
de um ano a contar da data da notificação 
de que lhe foi adjudicada a concessão, 
que possui pelo menos o capital efectivo 
de 4:500.000$ e reforçará o depósito pro

visório, antes da assinatura do referido 
contrato, com a quantia de 25.000$, como 
garantia da concessão, sendo o total reem
bolsável pela seguinte forma:

25.000$, quando se verificar que as-ins
talações feitas tem um valor superior á to
talidade do depósito 25.000$ logo que a fá
brica inicie a sua laboração nas condições 
estabelecidas no artigo 2.° e os 25.000$ 
restantes um ano depois.

§ único. Os restantes concorrentes le
vantarão imediatamente os seus depósitos 
provisórios.

A rt. 14.° Para a fiscalização directa do 
Estado, junto do concessionário a que se 
refere o artigo 1.° desta lei, haverá um co
missário do Govêrno da República e res
pectivo adjunto, nos termos do decreto de 
27 de Julho de 1900 e por êle pagos os 
seus vencimentos.

A rt. 15.° O concessionário ouaem prêsa 
que se organizar fará, nos preços dos mate
riais que fornecer ao Estado, os seguintes 
descontos:

No 1 0 ano da exploração, 5 por cento.
Em cada um dos anos seguintes do ex

clusivo, mais 1 por"cento.
Art. 16.° Aos concessionários de minas 

e de exclusivos de tratamentos de miné
rios da região de Moncorvo, nos termos 
dos artigos 15.° a 21.° do regulamento de 
19 de Junbo de 1901, em vigor pela lei n .a 
41, de 12 de Julho de 1913, que queiram 
estabelecer oficinas movidas por energia 
hidráulica para a concentração mecânica 
ou magnética dos seus minérios de ferro, 
concederá o Govêrno as seguintes vanta
gens :

1.° A preferência para as concessões de 
oficinas hidráulicas que requeiram durante 
o prazo da respectiva concessão, nos te r
mos do decreto com fôrça de lei de 27 de 
Maio de 1911 e a reserva no rio Douro, 
entre a foz do Coa e a do Tua, do caudal 
necessário para a sua laboração, e, quan
do nesse local se ache concedida qualquer 
queda, o direito de expropriação, tomando 
o concessionário à sua custa os encargos 
dos serviços de utilidade pública preesta
belecidos.

2.° A isenção durante e período máximo 
de três anos de direitos de importação 
sobre máquinas, motores, aparelhos, ferra
mentas e utensílios destinados á instalação 
das oficinas hidráulicas e ás de tratamento 
mecânico ou magnético dos minérios de
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ferro, que não possam ser adquiridos no 
país, em condições de economia e qualidade.

§ 1.° A transformação da energia hi
dráulica em eléctrica é circunscrita às 
aplicações mineiras do desmonte, trans
porte e iluminação das minas e instalações 
e á concentração mecânica ou magnética 
dos minérios de ferro.

§ 2.° Aos concessionários acima mencio
nados, que utilizarem a vantagem consi
gnada em o n.° 2.° deste artigo, ser-lhes 
há aplicada a disposição contida no artigo
7.° desta lei.

A rt. 17.° Desde que cesBe definitiva
mente a laboração das oficinas de concen
tração mecânica ou magnética dos miné
rios de ferro, imediatamente caducam a 
concessão ou concessões de oficinas hi
dráulicas, revertendo para o Estado, sem 
indemnização de qualquer natureza, todos 
os seus edifícios, instalações e maquinis- 
mos.

§ único. A interrupção temporária da 
laboração das oficinas de concentração m e
cânica ou magnética não poderá exceder 
três meses seguidos em cada ano, salvo 
caso de força maior devidamente justifi- 
■cado nos termos indicados nesta lei.

Art. 18.° São isentos do imposto pro
porcional mineiro os carvões fósseis e os 
minérios de ferro e doutros metais desti
nados à indústria siderúrgica nacional.

Art. 19.° São considerados casos de 
força maior, para os efeitos desta lei:

1.° O estado de guerra na metrópole
Sala das sessões da comissão de finanças,

que obrigue a desviar os operários dos 
trabalhos industriais;

2.° A greve de operários, falta de co
municações ou outras circunstâncias aná
logas que não permitam a laboração e que 
o Governo, ouvidas as estações competen
tes, apreciará. t

Art. 20.° Ficam em vigor, na parte não 
contrariada pela presente lei, as disposi
ções do decreto com fôrça de lei de 30 de 
Setembro de 1892 e do seu regulamento 
de 19 de Junho de 1901, aprovados pela 
lei n.° 41 de 12 de Julho de 1913 e os da 
legislação mineira existente à data desta 
lei, sendo esta concessão considerada como 
patente de introdução de nova indústria.

A rt. 21.° Fica o Govêrnó autorizado a 
organizar, de harmonia com esta lei, o pro
grama do concurso e respectivo caderno de 
encargos.

§ único. Este concurso será feito peran
te o Conselho Superior de Obras Públicas 
e Minas e, se porventura houver algum 
concorrente que esteja nas condições em 
que é assegurado o direito de prioridade 
mencionado na lei de 30 de Setembro de 
1892, ser-lhe há aplicada a doutrina, do 
§ único da condição 8.a e na condição 9 .a 
do Regulamento para a concessão de ca
minhos de ferro sobre estradas, aprovado 
pelo decreto com fôrça de lei de 21 de 
Abril de 1906.

A rt. 22.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

em 12 de Maio de 1916.
/

Comissão de finanças:
Francisco de Sales Ramos da Costa, presi

dente.
Prazeres da Costa.
Constando de Oliveira.
Manuel da Costa Dias.
Mariano Martins.
Alfredo Soares.
Joaquim José de Oliveira.
Aníbal Lúcio de Azevedo (com restrições).

Comissão de minas, comércio e indústria:
Ernesto Júlio Navarro, presidente.
Morais Rosa.
Aníbal Lúcio de Azevedo (com restrições). 
José Mendes Nunes Loureiro.
Alberto Xavier.
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